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NOMEAR MARCELO DE ARAUJO DE JESUS para exercer, com va-
lidade a contar de 05 de maio de 2022, o cargo em comissão de Aju-
dante II, símbolo DAI-2, da Secretaria de Estado de Trabalho e Ren-
da, anteriormente ocupado por Dilma Paiva Marinho Coelho, ID Fun-
cional nº 4397494-5. Processo nº SEI-400001/000382/2022.

NOMEAR ELAINE CRISTINA PORTO NEVES, ID FUNCIONAL Nº
4258346-2, para exercer, com validade a contar de 20 de maio de
2022, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Se-
cretaria de Estado de Trabalho e Renda, anteriormente ocupado por
Lizandro de Borborema Tourinho Junior, ID Funcional n° 1911749-3.
Processo nº SEI-400001/000406/2022.

APOSTILAS DO SECRETÁRIO
DE 30 DE MAIO DE 2022

ATO DE 19/04/2022 - PUBLICADO NO D.O. DE 25/04/2022- Tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-150001/009102/2022, fica
esclarecido que a nomeação de HELIANE REIS DO CARMO CER-
QUEIRA, a quem se refere o presente Ato de nomeação para exercer
o cargo em comissão da estrutura da Secretaria de Estado da Casa
Civil, que produzirá efeitos a partir de 18 de abril de 2022, man-
tidos demais termos.

ATO DE 20/05/2022 - PUBLICADO NO D.O. DE 23/05/2021 - Tendo
em vista o que consta no processo SEI-080002/001712/2022, fica es-
clarecido que Carolina Rodrigues Gomes foi exonerada do cargo de
Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordenação de Auditoria Exter-
na, da Auditoria SUS, do Gabinete do Secretário, da Secretaria de
Estado de Saúde, e não como constou no presente Ato, que fica nes-
ta parte retificado, mantido os demais termos.

ATO DE 20/05/2022 - PUBLICADO NO D.O. DE 23/05/2021 - Tendo
em vista o que consta no processo SEI-080002/001712/2022, fica es-
clarecido que Marco Aurelio Ferreira Brasil da Silva, foi nomeado no
cargo de Coordenador, símbolo DAS-8, da Coordenação de Audito-
ria Externa, da Auditoria SUS, do Gabinete do Secretário, da Secre-
taria de Estado de Saúde, e não como constou do presente Ato, que
fica nesta parte retificado, mantido os demais termos.

Id: 2396987

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 30 DE MAIO DE 2022

PROCESSO Nº SEI-100001/000638/2022 - TORNO SEM E F E I TO , por
erro de publicação, a ratificação da contratação direta por dispensa de
licitação, nos termos do art. 24, inciso XIII, e do art. 26 da Lei Federal
nº 8.666/1993, em favor da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL E DE
APOIO A BIODIVERSIDADE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, no valor
total de R$ 25.898.234,35 (vinte e cinco milhões oitocentos e noventa
e oito mil duzentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos),
para execução de serviços técnicos para o desenvolvimento de es-
tudos técnicos, no âmbito do planejamento estratégico do setor de in-
fraestrutura logística, para promover a revisão e atualização das ba-
ses de dados, das projeções de demanda e da carteira de projetos do
PELC/RJ 2045, publicado no DOERJ de 30/05/2022.

Id: 2396935

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO

DE 30 DE MAIO DE 2022

PROCESSO Nº SEI-360004/000255/2022 - AUTORIZO a prorrogação
da cessão dos servidores CARLOS VINÍCIUS DA COSTA PINHEIRO,
Inspetor de Polícia, Matrícula nº 959.075-3 e LEONARDO DE ALMEI-
DA ALVES, Inspetor de Polícia, Matrícula nº 888.961-0, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Civil, para a Câmara dos
Deputados/Gabinete do Deputado Delegado Antônio Furtado, devendo
ser mantidas as cláusulas do ato de cessão anterior, publicada no
Diário Oficial em 28.06.2021, podendo ser renovada mediante solici-
tação do órgão cessionário e revogada, a qualquer tempo, mediante
critério de conveniência e oportunidade, por decisão do Titular da
Pasta.

PROCESSO Nº SEI-360021/000912/2022 - AUTORIZO a prorrogação
da cessão do servidor ANDERSON DE OLIVEIRA MACHADO, Inspe-
tor de Polícia, ID. Funcional 565.080-1, do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Estado da Polícia Civil, para o Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública/ Diretoria de Inteligência da Secretaria de Operações
Integradas, nos termos do Convênio de Cooperação Federativa nº
30/2017, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 20 de julho de
2022.

PROCESSO Nº SEI-180005/000697/2021 - AUTORIZO a cessão do
servidor ADEMAR GOULART PACHECO JUNIOR, ID Funcional nº
44368747, Engenheiro Civil, do Quadro de Pessoal do Instituto Esta-
dual de Engenharia e Arquitetura - IEEA, para a para a Fundação
Theatro Municipal/Divisão de Engenharia e Arquitetura, sem ônus para
o órgão cessionário.

PROCESSO Nº SEI-080001/002787/2022 - AUTORIZO a cessão do
servidor JORGE ELIAS NETO, Médico, ID Funcional nº 3233524-5,
matrícula nº 298122-3, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Es-
tado de Saúde, para o Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da
Criança e do Adolescente Fernandes Figueira-IFF/FIOCRUZ, sem
ônus para o órgão cedente.

PROCESSO Nº SEI-150001/011753/2022 - AUTORIZO a permanência
da cessão do servidor CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS, ID Fun-
cional nº 2712715-0, do Quadro de Pessoal da Companhia de Trans-
portes sobre Trilhos do Estado do Rio de Janeiro - RIOTRILHOS, pa-
ra a Secretaria de Estado da Casa Civil.

PROCESSO Nº SEI-120001/004790/2022 - RETIFICO a autorização
publicada no Diário Oficial de 23 de maio de 2022, página 01, 3ª co-
luna:

Onde se lê: PROCESSO Nº SEI-120001/004790/2022 - AUTORI-
ZO...nos termos do Decreto nº 46.560 de 21 de janeiro de 2019.

Leia-se: PROCESSO Nº SEI-120001/004790/2022 - AUTORIZO...nos
termos do Decreto nº 46.560 de 21 de janeiro de 2019, com validade
a contar de 19/05/2022.

Id: 2396984

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS E COMPRAS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 27.05.2022

CONTRATO SECC Nº 013/2021 - Fica apostilado o número do Con-
trato SECC nº 013/2021 para Contrato SECC nº 13/2022, a contar de
28/03/2022, em virtude de erro material. Processo nº SEI-
150001/000060/2021.

Id: 2396501

COORDENADORIA DE EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO
FÓRUM PERMANENTE DAS EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO

DO ESTADO RIO DE JANEIRO

ATA DA 209ª REUNIÃO

ATA DA 209ª REUNIÃO DO FÓRUM PERMANENTE DAS EMPRE-
SAS EM LIQUIDAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. No tri-
gésimo dia do mês de março de 2022, com início às 10:00 horas, no
auditório da FAPERJ, realizou-se a 209ª Reunião do Fórum Perma-
nente das Empresas em Liquidação do Estado do Rio de Janeiro, sob
a Presidência da Assessora-Chefe respondendo pela Superintendência
de Empresas em Liquidação - SUPEL, Sra. Regina Dutra Fernandes
da Silva, com a presença dos senhores liquidantes: Antonio Marques

Ribeiro Filho, da FLUMITRENS e do METRÔ; Marcelo de Queiroz Pi-
mentel, da CELF e da DIVERJ, Leandro Nazário, da CTC e da CF-
SEC e Rodrigo Félix Sarruf Cardoso, do BD-RIO e CIFERAL. ABER-
TURA DOS TRABALHOS: Com a palavra, a Sra. Presidente deu iní-
cio aos trabalhos colocando em votação a Ata do 208º Fórum de Li-
quidantes, encaminhada previamente por correio eletrônico, a qual foi
devidamente aprovada pelos presentes; INFORMES SUPEL/COOEL:
i) tendo em vista o Cenário Epidemiológico atual, bem como as nor-
mas estaduais e municipais, foi informado que a orientação normativa
é o trabalho presencial de todos os agentes públicos da Administra-
ção Direta e Indireta; ii) comunicou que todas as empresas devem
atualizar suas informações no SisRRF, utilizado para o acompanha-
mento do Plano de Recuperação do Estado, enviado diretamente pe-
las empresas; [...] vii) no que tange os arquivos das liquidandas, é
necessário que as empresas encaminhem um relatório com as con-
dições do arquivo localizado na CENTRAL. Paralelamente, a equipe
COOEL está efetuando um estudo de uma portaria (ou outro Ato vá-
lido), o qual designará um funcionário para levantar informações que
forem demandadas, após o processo de extinção; [...]xiii) por derra-
deiro, reiterou que nos dias 28 e 29 de abril do corrente serão rea-
lizadas as Assembleias Gerais Ordinárias das empresas em liquida-
ção. ORDEM DO DIA: [...]. ENCERRAMENTO: [...]. Processo nº SEI-
1 2 0 0 0 1 / 0 0 3 6 11 / 2 0 2 2 .

Id: 2396493

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

DE 24.05.2022

PROCESSO Nº SEI-E-030040/001481/2021 - TATIANA FONSECA NE-
VES BELIZÁRIO, ID Funcional 40060756, Professor Docente I- 16 ho-
ras, vínculo 1 (SEEDUC) e Analista Judiciário, matrícula 27634 (Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro-TJRJ).

PROCESSO Nº SEI-030040/001542/2021 - JUSEMAR PINHEIRO CO-
QUITO FRAGOSO, ID Funcional 43678777, Professor Docente I - 16
horas, vínculo 1 (SEEDUC) e Assessor Jurídico, matrícula 8163-9/1
(Prefeitura Municipal de Italva).

PROCESSO Nº SEI-360007/001509/2021 - ALEXANDRA RENONES
CALVO ABUASSI, ID Funcional 29654050, Perito Criminal, vínculo 1
(SEPOL) e Professor I, matrícula 279.087-1 (Prefeitura da Cidade do
Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº SEI-030040/001829/2021 - MARIA STELLA GOMES
MOREIRA, ID Funcional 7491425, Professor Docente I - 16 horas,
vínculo 1 (SEEDUC) e Analista Judiciário, matrícula 19249 (Tribunal
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº SEI-030043/001976/2021 - MICHELE ROCHA DA CU-
NHA, ID Funcional 43632971, Professor Docente I - 16 horas, vínculo
1 (SEEDUC) e Subsecretário Municipal, matrícula 85181-7/2 (Prefei-
tura Municipal de Macuco).

PROCESSO Nº SEI-070002/006564/2021 - LUCIANA MARIA BAPTIS-
TA VENTURA, ID Funcional 43364195, Professor Docente I -16 horas,
vínculo 2 (SEEDUC) e Engenheiro Químico, vínculo 3 (INEA).

PROCESSO Nº SEI-E-26/33203/2011 - MAYSA BARBOSA PAIXÃO,
ID Funcional 42538858, Investigador Policial, vínculo 1 (Secretaria de
Estado de Polícia Civil - SEPOL) e Professor FAETEC I, vínculo 2
(Fundação de Apoio à Escola Técnica - FAETEC).

L Í C I TA a acumulação de cargos pelos servidores, nos termos do art.
37, inciso XVI, alínea “b”, da CRFB/1988.

PROCESSO Nº SEI-2 6 0 0 0 5 / 0 0 4 4 11 / 2 0 2 1 - FLAVIA FERREIRA DE
OLIVEIRA, ID Funcional 8767629, Técnico Superior - Fonoaudiólogo,
vínculo 1 (FAETEC) e Fonoaudiólogo, matrícula 189.646-3 (Prefeitura
da Cidade do Rio de Janeiro).

L Í C I TA a acumulação de cargos pelos servidores nos termos do art.
37, inciso XVI, alínea “c”, da CRFB/1988.

PROCESSO Nº SEI-360008/000282/2021 - INDEFIRO o pedido de
efeitos suspensivos ao recurso, do (a) servidor (a) MICHELE FERREI-
RA CABRAL, ID Funcional 50835912, tendo em vista a natureza da
acumulação em tela não gerar o justo receio de prejuízo de difícil ou
incerta reparação, conforme preceito do artigo 58 da lei 5.427/2009,
sendo manifestamente nítida a impossibilidade de tal acumulação.
Cumpra-se o determinado no item 15.7 e 15.8 da Resolução SEPLAG
Nº 109 de 09 de maio de 2008 e, em ato contínuo, encaminhem-se
este processo ao Conselho de Recursos Administrativos do Estado do
Rio de Janeiro - CRASE/RJ, automaticamente na forma do disposto
no item 15.6 da mesma Resolução, para que seja apreciado o pedido
de reconsideração, como Recurso Administrativo naquele Conselho.

PROCESSO Nº SEI-E-03/002/3441/2019 - INDEFIRO o pedido de
efeitos suspensivos ao recurso, da servidora CARMEN LUCIA COSTA
RIBEIRO CORREA, ID Funcional 41382820, tendo em vista a natu-
reza da acumulação em tela não gerar o justo receio de prejuízo de
difícil ou incerta reparação, conforme preceito do artigo 58 da lei
5.427/2009, sendo manifestamente nítida a impossibilidade de tal acu-
mulação. Cumpra-se o determinado no item 15.7 e 15.8 da Resolução
SEPLAG Nº 109 de 09 de maio de 2008 e, em ato contínuo, enca-
minhem-se este processo ao Conselho de Recursos Administrativos
do Estado do Rio de Janeiro - CRASE/RJ, automaticamente na forma
do disposto no item 15.6 da mesma Resolução, para que seja apre-
ciado o pedido de reconsideração, como Recurso Administrativo na-
quele Conselho.

Id: 2396861

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO

DE 24.05.2022

PROCESSO Nº SEI-03/10401337/2012 - GUSTAVO HENRIQUE DAU-
MAS DA SILVA, ID Funcional 34641270, Professor Docente I - 16 ho-
ras, vínculo 2 (SEEDUC) e Técnico de Atividade Judiciária, matrícula
26616 (Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ).

PROCESSO Nº SEI-080007/007006/2021 - PAULA COUTINHO DE
OLIVEIRA LELLIS, ID Funcional 43394612, Capitão BM, vínculo 1
(CBMERJ), Médico-Clinico, vínculo 3 (Fundação Saúde) e Médico,
matrícula não informada (Prefeitura Municipal de Cabo Frio).

PROCESSO Nº SEI-E-08/007/2235/2018 - DAYANA BRASIL TENO-
RIO, ID Funcional 6140084, Subtenente BM/Auxiliar de Consultório
Dentário, vínculo 1 (CBMERJ) e Atendente de Consultório Dentário,
matrícula 251.756-3 (Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº SEI-360008/000230/2021 - ECIR DE FATIMA BRASÍ-
LICO, ID Funcional 29209722, Técnico Policial de Necropsia, vínculo
1 (SEPOL) e Técnico de Laboratório, matrícula não informada (Ins-
tituto de Previdência dos Servidores do Município de Duque de Ca-
xias).

PROCESSO Nº SEI-260005/001258/2020 - MARLUCIA SANTOS AR-
COS, ID Funcional 20943962, Orientador Educacional, vínculo 1 (FAE-
TEC), Professor Docente I-16 horas, vínculo 2 (SEEDUC) e Especia-
lista de Educação, matrícula 061.966-8 (Prefeitura da Cidade do Rio
de Janeiro).

PROCESSO Nº SEI-030022/010349/2021 - EDIARA DE CASTRO
COUTINHO, ID Funcional 50091557, Pedagogo, vínculo 1 (SEEDUC)
e Orientador Pedagógico, matrícula 10893/01 (Prefeitura Municipal de
Queimados). ILÍCITA a acumulação de cargos pelos servidores, nos
termos do art. 37, inciso XVI, da CRFB/1988.

PROCESSO Nº SEI-270057/001624/2021 - ANDREIA DE ANDRADE
LENGRUBER, ID Funcional 26517523, Coronel BM - Médico, vínculo
1 (CBMERJ) e Médico, matrícula 139332 (Prefeitura Municipal de Du-
que de Caxias). LÍCITA a acumulação de cargos pela servidora con-
forme dispõe o artigo 37, inciso XVI, alínea “c”, da CRFB/ 1988 em
conjunto com o artigo 42 do mesmo diploma legal e ainda, com o
artigo 142, § 3º, VIII, com nova redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 77 de 2014.

PROCESSO Nº SEI-350207/000107/2021 - WAGNER CONCEIÇÃO
DE OLIVEIRA, ID Funcional 42021804, Major BM, vínculo 1 (SEPM) e
Técnico em Enfermagem, matrícula 1499409 (Universidade Federal
Fluminense-UFF).

PROCESSO Nº SEI-270135/001105/2020 - ALEXANDRE SOUZA DA
SILVA, ID Funcional 6123376, 1º Sargento BM, vínculo 1 (CBMERJ) e
Auxiliar de Enfermagem, matrícula 4501590 (Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis).

PROCESSO Nº SEI-E-03/001/2007/2016 - VICTOR OLIVEIRA DO
CARMO, ID Funcional 43341128, Professor Docente I-16 horas, vín-
culo 1 (SEEDUC) e 3º Sargento BM, Vínculo 2 (CBMERJ).

PROCESSO Nº SEI-270141/000058/2021 - MIRIAN RIBEIRO NASCI-
M E N TO , ID Funcional 26374781, Subtenente BM, vínculo 2 (CB-
MERJ) e Auxiliar em Saúde Bucal, matrícula 22.976 (Prefeitura Mu-
nicipal de Macaé).

L Í C I TA a acumulação de cargos pelos servidores, conforme dispõe o
artigo 37, inciso XVI, da CRFB/ 1988, c/c o § 3º do art. 42, acres-
centado pela Emenda Constitucional nº 101, de 04 de julho de 2019.

Id: 2396865

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A GERAL DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O S DO DIRETOR
DE 26.05.2022

PROCESSO Nº SEI-150142/001463/2022 - DETERMINO a cassação
da CNH, nos termos do artigo 263, III da Lei 9.503/97 (CTB), expe-
dida em nome de THIAGO LUIZ MENDES BARROS, Registro Nacio-
nal 04848860600, levando-se em consideração o prazo de sete me-
ses, conforme sentença condenatória transitada em julgado em
07/03/2019; A aplicação do disposto no artigo 268, inciso IV, do CTB,
devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; A submis-
são a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação
psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção
veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual
estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB
com a regulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; A en-
trega da CNH pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para
cumprimento deste ato, se ainda não o houver realizado.

PROCESSO Nº SEI-150142/001461/2022 - DETERMINO a cassação
da CNH, nos termos do artigo 263, III da Lei 9.503/97 (CTB), expe-
dida em nome de PAULO ROBERTO MACEDO FARIA, Registro Na-
cional 00138672150, levando-se em consideração o prazo de dois
meses, conforme sentença condenatória transitada em julgado em
07/02/2019; A aplicação do disposto no artigo 268, inciso IV, do CTB,
devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; A submis-
são a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação
psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção
veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual
estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB
com a regulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; A en-
trega da CNH pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para
cumprimento deste ato, se ainda não o houver realizado.

PROCESSO Nº SEI-150142/001521/2022 - DETERMINO a cassação
da CNH, nos termos do artigo 263, III da Lei 9.503/97 (CTB), expe-
dida em nome de ULTIMO DE CARVALHO Reg. 499316660, levando-
se em consideração o prazo de um ano, conforme sentença conde-
natória transitada em julgado em 27/10/2014; A aplicação do disposto
no artigo 268, inciso IV, do CTB, devendo o condutor submeter-se ao
curso de reciclagem; A submissão a novos exames (I - de aptidão
física e mental, II - avaliação psicológica, III - escrito, sobre legislação
de trânsito, e IV - de direção veicular, realizado na via pública, em
veículo da categoria para a qual estiver habilitado), conforme estabe-
lecido no art. 160, caput, do CTB com a regulamentação da Reso-
lução CONTRAN nº 300/2008; A entrega da CNH pelo condutor, no
prazo de até 05 (cinco) dias, para cumprimento deste ato, se ainda
não o houver realizado.

PROCESSO Nº SEI-150142/001462/2022 - DETERMINO a cassação
da CNH, nos termos do artigo 263, III da Lei 9.503/97 (CTB), expe-
dida em nome de FERNANDA CAMPBELL PINTO DE SOUZA, Re-
gistro Nacional: 00267083828, levando-se em consideração o prazo
de seis meses, conforme sentença condenatória transitada em julgado
em 18/01/2011; A aplicação do disposto no artigo 268, inciso IV, do
CTB, devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; A sub-
missão a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação
psicológica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção
veicular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual
estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do CTB
com a regulamentação da Resolução CONTRAN nº 300/2008; A en-
trega da CNH pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para
cumprimento deste ato, se ainda não o houver realizado.

PROCESSO Nº SEI-150066/004154/2021 - APLICO penalidade de
ADVERTÊNCIA ao CFC P B São João Ltda. - AB/833, fundamentada
no artigo 48, IV, artigo 69, I e artigo 74, I c/c 74, § 1 da Resolução
CONTRAN nº 789/2020.

Id: 2396728

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA CEPERJ/PRESI Nº 8751 DE 27 DE MAIO DE 2022

DESIGNA GESTORES, FISCAIS E SUBSTITU-
TOS PARA AS ATIVIDADES RELACIONADAS
AO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO
OBJETO DOS CONTRATO,S E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTA-
TÍSTICAS, PESQUISAS E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLI-
COS DO RIO DE JANEIRO - FUNDAÇÃO CEPERJ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
150161/000958/2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 45.600, de 16 de março
de 2016, que regulamenta a gestão e fiscalização das contratações
da administração e revoga o Decreto nº 40.301/2010;

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, como
Gestores do instrumento relacionado nesta Portaria para a elaboração
e a apresentação do processo de prestação de contas e como Fiscais
Administrativos e Operacionais, responsáveis pelas atividades relativas
ao acompanhamento da execução do referido contrato.
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